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Caderno de Terceiros.........................................01 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Contrato de 

Prestação de Serviços – DISPENSA PEQUENO VALOR 

Nº 007/2019. PARTES: Câmara Municipal de Bom 

Jardim - MA e a empresa IMPAR COMUNICAÇÃO 

LTDA. OBJETO: Prestação de serviços de veiculação 

de matérias de interesse da Câmara Municipal de 

Bom Jardim - MA. PRAZO: até 31 de dezembro de 2019. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.160,00 (Dois mil cento e 

sessenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Câmara 

Municipal 01.01.00.01.031.0001.2001.339039 - Outros 

Serviços Terceiros PJ. FONTE: Recurso Próprio. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas posteriores 

alterações. Data da Assinatura 31/10/2019. ASSINAM: 

José de Ribamar Ferreira – Presidente da Câmara – 

IMPAR COMUNICAÇÃO LTDA. Bom Jardim- MA. 

11/11/2019. José de Ribamar Ferreira – Presidente da 

Câmara 

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Segundo 

Contrato de Fornecimento – PREGÃO PRESENCIAL Nº 

004/2019 – SRP. PARTES: Câmara Municipal de Bom 

Jardim - MA e a empresa SANTOS SILVA COMÉRCIAL 

EIRELI. OBJETO: Fornecimento de materiais de 

consumo do tipo: expediente; higiene e limpeza; 

gêneros alimentícios e suprimentos de informática 

destinados à atender a demanda da Câmara 

Municipal de Bom Jardim/MA. PRAZO: até 31 de 

dezembro de 2019. VALOR DO CONTRATO: Lote 01 R$ 

1.807,71 (hum mil oitocentos e sete reais e setenta e um 

centavos), Lote 02 R$ 3.255,55 (três mil duzentos e 

cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), 

Lote 3 R$ 1.139,25 (hum mil cento e trinta e nove reais e 

vinte e cinco centavos) e Lote 4 R$ 316,90 (trezentos e 

dezesseis reais e noventa centavos). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA: Câmara Municipal 

01.01.00.01.031.0001.2001.339030 – Material De 

Consumo. FONTE: Recurso Próprio. FUNDAMENTO 

LEGAL: Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. Data 

da Assinatura 29/10/2019. ASSINAM: José de Ribamar 

Ferreira – Presidente da Câmara – SANTOS SILVA 

COMÉRCIAL EIRELI. Bom Jardim- MA. 11/11/2019. 

José de Ribamar Ferreira – Presidente da Câmara 
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SUMÁRIO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

Conforme Lei Municipal nº 
650, de 30 de Março de 2017. 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

D I Á R I O  O F I C I A L 

--------------------------------- 

Poder Executivo 

Av. José Pedro Vasconcelos, 

S/N, Centro, CEP 65.380-000 

Bom Jardim/MA 
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